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INDICAÇÃO                     Parintins-AM, 10 de março de 2026. 

AUTORIA: VER. ADSON PRÍNCIPE 

ASSUNTO: Requeiro, nos termos do artigo 69 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, INDICAÇÃO à Prefeitura Municipal de Parintins, por intermédio do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) e da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

(SEMINF), para que seja construído um castelo d’água em alvenaria e implantada 

rede de distribuição de água na Comunidade Varre Vento, no Rio Mamuru, e dá outras 

providências. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

 

Exposição de Motivos: (Justificativa)  

A referida comunidade já possui uma escola construída em alvenaria, o que 

demonstra a importância da localidade e a presença significativa de famílias que 

dependem de melhores condições de infraestrutura básica para viver com dignidade. 

Destaca-se ainda o esforço da própria comunidade, que atualmente está 

realizando a abertura de uma estrada com aproximadamente 1.200 metros de 

extensão, com o objetivo de possibilitar a instalação da tubulação necessária para a 

rede de abastecimento de água. 

Diante desse cenário, torna-se fundamental que o Poder Público Municipal 

contribua com a implantação da rede de água e a construção do castelo d’água, 

garantindo o armazenamento adequado e a distribuição regular de água potável para 

os moradores da comunidade. 

O acesso à água de qualidade é um direito essencial e um fator determinante 

para a saúde, o bem-estar e a melhoria das condições de vida da população. 

Observada a relevância da matéria, solicito que o Poder Executivo Municipal, 

por meio dos órgãos competentes, avalie a viabilidade e adote as providências 

necessárias para atender esta importante demanda da Comunidade Varre Vento. 

Diante do exposto, esperamos contar com a aprovação dos nobres pares para 

esta propositura. 

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 10 de março de 2026. 



ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS 

GABINETE DO VEREADOR ADSON 
PRÍNCIPE 

PARTIDO PL 

 
 

 
 

 

Rua Umiri, 781 – Conjunto Macurany – CEP: 69.151-420 – CNPJ: 04.442.941/0001-36 - Fone: (92) 99111-5918 
www.parintins.am.leg.br – e-mail: cmp@parintins.am.leg.br - ver...@parintins.am.leg.br 

 

 

 

 

     ADSON ODA DA SILVA 

VEREADOR – PL 
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